
       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

               

  

            REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(Do Sr. MENDONÇA FILHO) 
 
 
 

Requer urgência, nos termos do art. 155, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para 
apreciação do PL nº 10.316, de 2018, que “altera a 
Lei nº 9.478, de 16 de agosto de 1997, e a Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor 
sobre a comercialização de etanol hidratado 
combustível”. 

 
 

  Senhor Presidente: 
 
  Requeremos a V. Exa., com base no art. 155 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do PL nº 10.316, de 

2018, que “altera a Lei nº 9.478, de 16 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 

27 de novembro de 1998, para dispor sobre a comercialização de etanol 

hidratado combustível”. 

 
 

Sala das Sessões, em      de                             de 2018. 
 
 
 
 
Deputado Federal MENDONÇA FILHO 

Democratas/PE 
 

 


